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DESPESAS MEDICAS. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM
SIDO APONTADOS INDIiCIOS DE SUA INIDONEIDADE.

Os recibos de despesas médicas nao tem valor absoluto para comprovagao de
despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a
recusa a sua aceitacdo, pela autoridade fiscal, deve ser acompanhada de
indicios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na auséncia de
indicacdes desabonadoras, os recibos comprovam despesas médicas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar
provimento ao Recurso Voluntario, vencidos os conselheiros José Ricardo Moreira e Fernanda
Melo Leal, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro
Jorge Henrique Backes.

(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes - Presidente e Redator designado
(assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal - Relatora.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal,
Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho e Jose Ricardo Moreira.
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 DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM SIDO APONTADOS INDÍCIOS DE SUA INIDONEIDADE. 
 Os recibos de despesas médicas não tem valor absoluto para comprovação de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a recusa a sua aceitação, pela autoridade fiscal, deve ser acompanhada de indícios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na ausência de indicações desabonadoras, os recibos comprovam despesas médicas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar provimento ao Recurso Voluntário, vencidos os conselheiros José Ricardo Moreira e Fernanda Melo Leal, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Jorge Henrique Backes.
  (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente e Redator designado
 (assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal - Relatora.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal, Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho e Jose Ricardo Moreira. 
 
  Contra o contribuinte acima identificado foi emitida Notificação de Lançamento, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2005, ano-calendário de 2004, que lhe exige o recolhimento de um crédito tributário no montante de R$ 5.161,28. Foi constatada a seguinte irregularidade, conforme a Descrição dos Fatos, às fls. 6/7: dedução indevida de despesas médicas, especialmente pela falta de comprovação do efetivo pagamento no valor de R$9.330,01.

A interessada foi cientificada da notificação e apresentou impugnação argumentando que o valor refere-se a despesas médicas próprias e de seus dependentes de fato, e que foram pagas em espécie ou descontada da folha.

A DRJ Juiz de Fora, na análise da peça impugnatória, manifestou seu entendimento no sentido de que os comprovantes fornecidos e juntados ao processo pela Contribuinte não seriam suficientes para comprovar as despesas, devendo, por essa razão, ser mantida a glosa das despesas médicas. No que se refere à despesa com plano de saúde, em que pese a contribuinte alegar que são despesas com seus dependentes, na sua declaração anual de imposto de renda pessoa física no ano em análise não conta nenhuma informação de dependente legal.

Em sede de Recurso Voluntário, alega o contribuinte que não é possível manter-se a glosa de despesa com tratamento de despesas médicas, sob o fundamento da falta de comprovação da prestação de serviço, quando se apresenta recibos completos. E que seria injusto não aceitar as despesas de seus dependentes eis que são na prática seus dependentes, apesar de não terem sido arrolados na sua declaração (alega desconhecimento da obrigação em declarar seus dependentes legais na declaração de imposto de renda).

É o relatório.
 Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.
Mérito - Glosa de despesas médicas
Nos termos do artigo 8°, inciso II, alínea "a", da Lei 9.250/1995, com a redação vigente ao tempo dos fatos ora analisados, são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda pessoa física as despesas a título de despesas médicas, psicológicas e dentárias, quando os pagamentos são especificados e comprovados.

Lei 9.250/1995:
Art. 8°. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.
(...)
§ 2º - O disposto na alínea �a� do inciso II:
(...)
II - restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.�
O Recorrente apresentou recibos que geraram dúvidas na autoridade fiscal, a qual pediu maiores detalhes da comprovação da despesa, como o pagamento, a qual não foi apresentada pelo Contribuinte. Apenas alegou o Recorrente que essa não era uma exigência legal para a dedução e que havia sido pago em espécie. Repita-se, no que se refere aos gatos com supostos dependentes, que a Recorrente alega que são seus dependentes na prática mas não os inseriu na declaração por falta de conhecimento desta obrigação. 
A decisão de primeira instancia sustentou que o Recorrente não comprovou as despesas médicas, nos seguintes termos:
 
�[...]


É certo que, na relação processual tributária, compete ao sujeito passivo oferecer os elementos que possam ilidir a imputação da irregularidade e, se a comprovação é possível e o interessado não a faz � porque não pode ou porque não quer �, é licito concluir que tais operações não ocorreram de fato, tendo sido registradas unicamente com o fito de reduzir indevidamente a base de cálculo tributável. 



Assim, conclui-se que a utilização, para caracterizar "despesas médicas", de recibos sem a prova dos desembolsos representativos dos pagamentos supostamente realizados, autoriza a glosa da dedução pleiteada a este titulo e a tributação dos valores correspondentes.

Quanto as despesas médicas pleiteadas com o plano de saúde APESJF, a glosa parcial se deu por ter sido constatado que o valor desconsiderado foi pago em beneficio de pessoas não dependentes da declarante. Aliás, na DIRPF/2005, a fls. 9/11, no quadro correspondente, à fls. 11, nenhum dependente foi relacionado.

Muito embora a contribuinte tenha sido a responsável pelos pagamentos dos planos de saúde de Arthur Machado, Ary da Rosa Machado Neto, Victor Ribeiro da Rosa Machado, Ary Alves da Rosa Machado Neto, Victor Ribeiro da Rosa Machado, Ary Alves da Rosa Machado e Rosimary Ribeiro Machado, consoante mostram os documentos de fls. 27/43, a referida DIRPF/2005 mostra que tais pessoas não são dependentes dela para fins de IRPF. 

Portanto, é indevido o pleito da impugnante nesse sentido, a teor do art. 80, §1 0 - II, do RIR/1999.

Destarte, há de ser mantido o feito fiscal na forma como efetuado.
 [...]�

No caso concreto, demonstra-se, ao longo do processo, que a autoridade fiscal ficou com dúvidas. justificadamente, acerca da existência de certas despesas médicas.
Merece apenas registrar, no tocante às despesas médicas de supostos dependentes, que a Recorrente alega desconhecimento da obrigação de arrolar eles na sua declaração do imposto. Sabemos, pois, que independente da sua intenção, o fato é que para que fossem seus dependentes legais para fins de dedução de despesas da base de cálculo do imposto de renda, precisaria que fossem declarados como tal. Ademais, ninguém pode alegar sua própria torpeza em sede de direito. 
Neste diapasão, merece trazer à baila o princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 
De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 
A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 
A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 
A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.
Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.
 Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 
Assim sendo, com fulcro nos festejados princípios supracitados, e baseando-se na fundamentação muito vasta do lançamento e da decisão da DRJ no sentido de que os documentos apresentados não formaram a convicção necessária para acatar as despesas e, portanto, por si só não foram suficientes, somada a postura do Contribuinte em não apresentar nenhuma comprovação adicional da existência das despesas alegadas, entendo que deve ser mantida a decisão a quo e negado provimento ao Recurso Voluntário (sendo mantidas as glosas efetuadas). 

CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, mantendo a decisão a quo - mantendo o crédito tributário lançado. 
 (assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal. 
 
Conselheiro Jorge Henrique Backes, redator designado. 
Discordo do Relator em relação às despesas médicas. Os recibos não tem valor absoluto para comprovação de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, tanto do serviço como do pagamento. Mesmo que não sejam apresentados outros elementos de comprovação, a recusa a sua aceitação, pela autoridade fiscal, deve estar fundamentada. Como se trata do documento normal de comprovação, para que seja glosado devem ser apontados indícios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na ausência de indicações desabonadoras, na falta de fundamentação na recusa, os recibos comprovam despesas médicas. 
No caso, não foram solicitados outros elementos de prova de maneira objetiva, e o fundamento para lançar limita-se a que recibos não comprovam pagamento de despesas médicas. 
O lançamento pode até ocorrer sem pedido de esclarecimentos ou de prévia intimação ao contribuinte, como consta inclusive em súmula do CARF: 
Súmula CARF nº 46: O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. 
No entanto, a recusa a documentos usuais não pode prescindir de justificativa, inclusive porque deduções elevadas podem estar completamente dentro da lei e do direito do contribuinte. 
Não deixo de fazer aqui uma fundamentação do entendimento expresso acima, pois a falta de fundamentação é a matéria em discussão. Muitas vezes a autoridade fiscal baseia a recusa a deduções no art.73 do Decreto nº 3.000, de 1999, que assim dispôs: 
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º). 

§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (DecretoLei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º). 
Tal artigo indica que determinados documentos não fazem prova absoluta, podendo ser solicitados elementos adicionais de comprovação. No entanto, isso não significa que o juízo, o fundamento da autoridade, dos fatos e do direito, não necessite ser apresentado. E tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como se pode ver no art 2º Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 
A rigidez dos termos do art. 73 e § 1º está mais para o período em que foi concebido do que para o ordenamento jurídico atual. Além disso, mesmo na vigência do referido Decreto-Lei a austeridade do instrumento não era plena, visto que o art. 79, § 1º, do mesmo diploma legal lhe impunha limitações, no seguinte dizer: �Art. 79. Far-se-á o lançamento ex-officio: § 1º Os esclarecimentos prestados só poderão ser impugnados pelos lançadores, com elemento seguro de prova, ou indício veemente de sua falsidade ou inexatidão".
Observe-se que poderão ser deduzidas da base de cálculo as despesas médicas comprovadas referentes ao tratamento do contribuinte ou de seus dependentes, incluídos ou não em sua declaração. A Lei nº 9.250, de 1995, no art. 8, que regula dedução de despesas médicas, não estabelece que os dependentes devam estar devam incluídos na declaração. Regramentos infralegais não podem estabelecer restrições, ampliando disposições da lei, pois matérias com conseqüências na base de cálculo do imposto, são matérias de lei. 
Assim, na ausência de fundamentação plausível para a recusa de documentos usuais de comprovação é indevida a glosa de despesas médicas. 
Diante do exposto, voto por dar provimento integral ao recurso voluntário. 
É como voto. 
(assinado digitalmente) 
Jorge Henrique Backes 




Relatorio

Contra o contribuinte acima identificado foi emitida Notificagdo de
Lancamento, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica, exercicio de 2005, ano-calendario de
2004, que lhe exige o recolhimento de um crédito tributario no montante de R$ 5.161,28. Foi
constatada a seguinte irregularidade, conforme a Descricdo dos Fatos, as fls. 6/7: dedugdo
indevida de despesas médicas, especialmente pela falta de comprovacao do efetivo pagamento
no valor de R$9.330,01.

A interessada foi cientificada da notificacdo e apresentou impugnacao
argumentando que o valor refere-se a despesas médicas proprias e de seus dependentes de fato,
e que foram pagas em espécie ou descontada da folha.

A DRIJ Juiz de Fora, na andlise da peca impugnatéria, manifestou seu
entendimento no sentido de que os comprovantes fornecidos e juntados ao processo pela
Contribuinte ndo seriam suficientes para comprovar as despesas, devendo, por essa razao, ser
mantida a glosa das despesas médicas. No que se refere & despesa com plano de satde, em que
pese a contribuinte alegar que sdo despesas com seus dependentes, na sua declaracdao anual de
imposto de renda pessoa fisica no ano em andlise ndo conta nenhuma informacdo de
dependente legal.

Em sede de Recurso Voluntario, alega o contribuinte que nao ¢ possivel
manter-se a glosa de despesa com tratamento de despesas médicas, sob o fundamento da falta
de comprovacao da prestacao de servico, quando se apresenta recibos completos. E que seria
injusto ndo aceitar as despesas de seus dependentes eis que sdo na pratica seus dependentes,
apesar de ndo terem sido arrolados na sua declaragdo (alega desconhecimento da obrigagdo em
declarar seus dependentes legais na declaragcdo de imposto de renda).

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

Mérito - Glosa de despesas médicas

Nos termos do artigo 8°, inciso II, alinea "a", da Lei 9.250/1995, com a
redacdo vigente ao tempo dos fatos ora analisados, sdo dedutiveis da base de célculo do
imposto de renda pessoa fisica as despesas a titulo de despesas médicas, psicologicas e
dentarias, quando os pagamentos sao especificados e comprovados.

Lei 9.250/1995:

Art. 8°. A base de cdlculo do imposto devido no ano-calendario
sera a diferenca entre as somas:
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1 - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario,
exceto os isentos, o0s ndo-tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo definitiva,

1I - das deducoes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias.

()

$ 29- O disposto na alinea ‘a’ do inciso I1:

()

Il - restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte,
relativos ao seu proprio tratamento e ao de seus dependentes;

1l - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricao no Cadastro
de Pessoas Fisicas ou no Cadastro de Pessoas Juridicas de quem
recebeu, podendo, na falta de documentagdo, ser feita indica¢do
do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.”

O Recorrente apresentou recibos que geraram duvidas na autoridade fiscal, a
qual pediu maiores detalhes da comprovagao da despesa, como o pagamento, a qual ndo foi
apresentada pelo Contribuinte. Apenas alegou o Recorrente que essa nao era uma exigéncia
legal para a deducdo e que havia sido pago em espécie. Repita-se, no que se refere aos gatos
com supostos dependentes, que a Recorrente alega que sdao seus dependentes na pratica mas
ndo os inseriu na declaracdo por falta de conhecimento desta obrigagao.

A decisao de primeira instancia sustentou que o Recorrente ndo comprovou
as despesas médicas, nos seguintes termos:

“f.]

E certo que, na relacdo processual tributdria, compete ao sujeito
passivo oferecer os elementos que possam ilidir a imputag¢do da
irregularidade e, se a comprovagdo é possivel e o interessado nao
a faz — porque ndo pode ou porque ndo quer —, é licito concluir
que tais operagoes ndo ocorreram de fato, tendo sido registradas
unicamente com o fito de reduzir indevidamente a base de cadlculo
tributavel.

Assim, conclui-se que a utilizagdo, para caracterizar "despesas
médicas”, de recibos sem a prova dos desembolsos
representativos dos pagamentos supostamente realizados,
autoriza a glosa da dedugdo pleiteada a este titulo e a tributagdo
dos valores correspondentes.



Quanto as despesas médicas pleiteadas com o plano de satude
APESJF, a glosa parcial se deu por ter sido constatado que o
valor desconsiderado foi pago em beneficio de pessoas ndo
dependentes da declarante. Alids, na DIRPF/2005, a fls. 9/11, no
quadro correspondente, a fls. 11, nenhum dependente foi
relacionado.

Muito embora a contribuinte tenha sido a responsavel pelos
pagamentos dos planos de saude de Arthur Machado, Ary da
Rosa Machado Neto, Victor Ribeiro da Rosa Machado, Ary Alves
da Rosa Machado Neto, Victor Ribeiro da Rosa Machado, Ary
Alves da Rosa Machado e Rosimary Ribeiro Machado, consoante
mostram os documentos de fls. 27/43, a referida DIRPF/2005
mostra que tais pessoas ndo sdo dependentes dela para fins de
IRPF.

Portanto, é indevido o pleito da impugnante nesse sentido, a teor
do art. 80, §1 0-11, do RIR/1999.

Destarte, ha de ser mantido o feito fiscal na forma como efetuado.

[.]”

No caso concreto, demonstra-se, ao longo do processo, que a autoridade
fiscal ficou com duvidas. justificadamente, acerca da existéncia de certas despesas médicas.

Merece apenas registrar, no tocante as despesas médicas de supostos
dependentes, que a Recorrente alega desconhecimento da obrigacdo de arrolar eles na sua
declara¢dao do imposto. Sabemos, pois, que independente da sua inten¢do, o fato ¢ que para que
fossem seus dependentes legais para fins de deducdo de despesas da base de calculo do
imposto de renda, precisaria que fossem declarados como tal. Ademais, ninguém pode alegar
sua propria torpeza em sede de direito.

Neste diapasdo, merece trazer a baila o principio pela busca da verdade
material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade
material relativa aos fatos tributarios. Tal principio decorre do principio da legalidade e,
também, do principio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que,
hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos.

De acordo com o principio sdo considerados todos os fatos e provas novos e
licitos, ainda que ndo tragam beneficios a Fazenda Publica ou que nao tenham sido declarados.
Essa verdade ¢ apurada no julgamento dos processos, de acordo com a analise de documentos,
oitiva das testemunhas, analise de pericias técnicas e, ainda, na investigacao dos fatos. Através
das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presung¢des tributarias ou outros
procedimentos que atentem apenas a verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a
administracdo promover de oficio as investigacdes necessarias a elucidagdo da verdade
material para que a partir dela, seja possivel prolatar uma sentenca justa.

A verdade material ¢ fundamentada no interesse publico, logo, precisa
respeitar a harmonia dos demais principios do direito positivo. E possivel, também, a busca ¢
andlise da verdade material, para melhorar a decisdo sancionatéria em fase revisional, mesmo
porque no Direito Administrativo nao podemos falar em coisa julgada material administrativa.
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A apresentagdo de provas e uma analise nos ditames do principio da verdade
material estdo intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material
apresentara a versdo legitima dos fatos, independente da impressdo que as partes tenham
daquela. A prova ha de ser considerada em toda a sua extensdo, assegurando todas as garantias
e prerrogativas constitucionais possiveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os
termos especificados pela lei tributaria.

A jurisdi¢do administrativa tem uma dindmica processual muito diferente do
Poder Judiciario, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo
Tributario, ndo se deve deixar de analisé-lo sob a égide do principio da verdade material e da
informalidade. No que se refere as provas, ¢ necessario que sejam perquiridas a luz da verdade
material, independente da intencdo das partes, pois somente desta forma serd possivel garantir
o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado principio também o festejado principio
constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento juridico no artigo 5°, inciso
LXXVIII da Constituicdo Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se
em tempo razodvel, de modo a garantir a utilidade do resultado alcangado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos
fatos e do direito que consubstancia o langamento. Tal obrigagdo, a motivacao na edi¢ao dos
atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei n° 9.784, de 1999,
como talvez de maneira mais importante em disposi¢des gerais em respeito ao Estado
Democratico de Direito e aos principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle
jurisdicional.

Assim sendo, com fulcro nos festejados principios supracitados, e baseando-
se na fundamenta¢do muito vasta do langcamento e da decisdo da DRJ no sentido de que os
documentos apresentados ndo formaram a convic¢ao necessdria para acatar as despesas e,
portanto, por si s6 ndo foram suficientes, somada a postura do Contribuinte em ndo apresentar
nenhuma comprovacao adicional da existéncia das despesas alegadas, entendo que deve ser
mantida a decisdo a quo e negado provimento ao Recurso Voluntério (sendo mantidas as glosas
efetuadas).

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de, CONHECER ¢ NEGAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario, mantendo a decisdo a quo - mantendo o crédito
tributario langado.

(assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal.

Voto Vencedor



Conselheiro Jorge Henrique Backes, redator designado.

Discordo do Relator em relagdo as despesas médicas. Os recibos ndo tem
valor absoluto para comprovagdo de despesas médicas, podendo ser solicitados outros
elementos de prova, tanto do servico como do pagamento. Mesmo que ndo sejam apresentados
outros elementos de comprovacdo, a recusa a sua aceitacdo, pela autoridade fiscal, deve estar
fundamentada. Como se trata do documento normal de comprovagdo, para que seja glosado
devem ser apontados indicios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na auséncia de
indicagdes desabonadoras, na falta de fundamentacdo na recusa, os recibos comprovam
despesas médicas.

No caso, ndo foram solicitados outros elementos de prova de maneira
objetiva, ¢ o fundamento para langar limita-se a que recibos ndo comprovam pagamento de
despesas médicas.

O langamento pode até ocorrer sem pedido de esclarecimentos ou de prévia
intimac¢ao ao contribuinte, como consta inclusive em sumula do CARF:

Sumula CARF n° 46: O langamento de oficio pode ser realizado sem prévia
intimagdo ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos
suficientes a constitui¢do do crédito tributario.

No entanto, a recusa a documentos usuais ndo pode prescindir de
justificativa, inclusive porque dedugdes elevadas podem estar completamente dentro da lei e do
direito do contribuinte.

Nao deixo de fazer aqui uma fundamentacdo do entendimento expresso
acima, pois a falta de fundamentagdo ¢ a matéria em discussdo. Muitas vezes a autoridade
fiscal baseia a recusa a dedugdes no art.73 do Decreto n° 3.000, de 1999, que assim disp0s:

Art. 73. Todas as dedugoes estdo sujeitas a comprovacdo ou
Justificagdo, a juizo da autoridade langadora (Decreto-Lei n°
5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

$ 1?2 Se forem pleiteadas deducoes exageradas em relagdo aos
rendimentos declarados, ou se tais dedugoes ndo forem cabiveis,
poderao ser glosadas sem a audiéncia do contribuinte
(DecretoLei n°5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

Tal artigo indica que determinados documentos ndao fazem prova absoluta,
podendo ser solicitados elementos adicionais de comprovagdo. No entanto, isso ndo significa
que o juizo, o fundamento da autoridade, dos fatos e do direito, ndo necessite ser apresentado.
E tal obrigagdo, a motivacdo na edicdo dos atos administrativos, encontra-se tanto em
dispositivos de lei, como se pode ver no art 2° Lei n°® 9.784, de 1999, como talvez de maneira
mais importante em disposi¢des gerais em respeito ao Estado Democratico de Direito e aos
principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle jurisdicional.

A rigidez dos termos do art. 73 e § 1° estd mais para o periodo em que foi
concebido do que para o ordenamento juridico atual. Além disso, mesmo na vigéncia do
referido Decreto-Lei a austeridade do instrumento ndo era plena, visto que o art. 79, § 1°, do
mesmo diploma legal lhe impunha limitagdes, no seguinte dizer: “Art. 79. Far-se-a o
langamento ex-officio: § 1° Os esclarecimentos prestados so poderdo ser impugnados pelos
langadores, com elemento seguro de prova, ou indicio veemente de sua falsidade ou
inexatiddo".
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Observe-se que poderdo ser deduzidas da base de calculo as despesas
médicas comprovadas referentes ao tratamento do contribuinte ou de seus dependentes,
incluidos ou ndo em sua declaragdo. A Lei n® 9.250, de 1995, no art. 8, que regula deducao de
despesas médicas, nao estabelece que os dependentes devam estar devam incluidos na
declaragdo. Regramentos infralegais ndo podem estabelecer restrigdes, ampliando disposi¢des
da lei, pois matérias com conseqiiéncias na base de calculo do imposto, sao matérias de lei.

Assim, na auséncia de fundamentacdo plausivel para a recusa de documentos
usuais de comprovagao ¢ indevida a glosa de despesas médicas.

Diante do exposto, voto por dar provimento integral ao recurso voluntario.
E como voto.
(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes



